
  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1377, DE 24 DE MAIO DE 2018

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA, Substituta, DO MINISTÉRIO
DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de
2017, publicada no D.O.U de 27.06.2017, e tendo em vista o que consta no
processo nº 00214.100182/2018-40, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao
servidor JOSÉ DJALMA DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico Federal de
Finanças e Controle, Classe S, Padrão IV, matrícula Siape nº 0102927, do
Quadro de Pessoal deste Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da
União, com fundamento no artigo art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5
de julho de 2005.

Declarar vago o referido cargo.

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER CAVALCANTI RANDAL POMPEU,
Diretora de Gestão Interna, Substituta, em 29/05/2018, às 17:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0734827 e o código CRC
89B97AD5
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Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DE 29 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de
fevereiro de 1995, autoriza o afastamento do País do servidor JORGE
LUIS BRANCO AGUIAR, Auditor Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1571161, da Coordenação-Geral de
Responsabilização de Entes Privados da Corregedoria-Geral da
União, no período de 09 a 17 de junho de 2018, inclusive trânsito,
com ônus, para participar da Reunião do Grupo de Trabalho sobre
Suborno em Transações Comerciais Internacionais, da Organização
para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico/OCDE, que
acontecerá de 12 a 15 de junho de 2018, em Paris/França (processo nº
00190.105657/2018-18).

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

DESPACHO DE 29 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de
fevereiro de 1995, autoriza o afastamento do País da servidora
TATIANA PETRY, Coordenadora-Geral de Acordos e Cooperação
Internacional da Secretaria de Transparência e Prevenção da
Corrupção, matrícula SIAPE 1507189, no período de 04 a 16 de
junho de 2018, inclusive trânsito, com ônus, para participar de
Reunião do Grupo de Trabalho sobre Recuperação de Ativos e do
Grupo de Trabalho sobre Cooperação Internacional, ambos do
Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crimes/UNODC, que se
realizarão subsequentemente, no período de 6 a 8 de junho de 2018,
em Viena/Áustria. A servidora participará, também, de Reunião do
Grupo de Trabalho sobre Suborno em Transações Comerciais
Internacionais, da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento
Econômico/OCDE, entre os dias 12 e 15 de junho de 2018, em
Paris/França (processo nº 00190.105657/2018-18).

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

SECRETARIA EXECUTIVA
CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO

NO ESTADO DA PARAÍBA

PORTARIA Nº 1.341, DE 21 DE MAIO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA
REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 133, do
Anexo I da Portaria CGU nº 677, de 10 de março de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de março de 2017, resolve:

DISPENSAR, a pedido, RODRIGO ARAÚJO SERRANO
DE ANDRADE, Auditor Federal de Finanças e Controle, da Função
Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE
101.1, da Controladoria Regional da União no Estado da Paraíba, a
partir do dia 01/06/2018.

GABRIEL ARAGAO WRIGHT

PORTARIA Nº 1.343, DE 21 DE MAIO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA
REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 133, do
Anexo I da Portaria CGU nº 677, de 10 de março de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de março de 2017, resolve:

DESIGNAR, FLAVIANO VAZ RIBEIRO GONDIM,
Auditor Federal de Finanças e Controle, para exercer a Função
Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE
101.1, da Controladoria Regional da União no Estado da Paraíba.

GABRIEL ARAGAO WRIGHT

CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO
NO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 1.422, DE 30 DE MAIO DE 2018

A SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA
REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 133, do Anexo
I da Portaria CGU nº 677, de 10 de março de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de março de 2017, resolve:

DISPENSAR, a pedido, EDILSON CORREIA ALVES LIMA,
Auditor Federal de Finanças e Controle, da Função Comissionada do
Poder Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da
Controladoria Regional da União no Estado do Piauí, a partir de 30 de
maio de 2018.

ERIKA LEMANCIA SANTOS LOBO

CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 1.418, DE 30 DE MAIO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA
REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 133,
do Anexo I da Portaria CGU nº 677, de 10 de março de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de março de 2017, resolve:

Dispensar, a pedido, ESTEMIR ROGELSON DOS SANTOS
GOULART, Auditor Federal de Finanças e Controle, da Função
Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE 101.1,
da Controladoria Regional da União no Estado do Rio Grande do Sul.

CARLOS ALBERTO RAMBO

PORTARIA Nº 1.419, DE 30 DE MAIO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA
REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 133,
do Anexo I da Portaria CGU nº 677, de 10 de março de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de março de 2017, resolve:

Designar, JULIANO COSTA PINTO KLEINHANS, Auditor
Federal de Finanças e Controle, para exercer a Função Comissionada
do Poder Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da
Controladoria Regional da União no Estado do Rio Grande do Sul.

CARLOS ALBERTO RAMBO

PORTARIA Nº 1.420, DE 30 DE MAIO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA
REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 133,
do Anexo I da Portaria CGU nº 677, de 10 de março de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de março de 2017 e, conforme o
disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Designar, ESTEMIR ROGELSON DOS SANTOS GOULART,
Auditor Federal de Finanças e Controle, para substituir o Chefe de
Serviço, código FCPE 101.1, da Controladoria Regional da União no
Estado do Rio Grande do Sul, em seus afastamentos e impedimentos
legais ou regulamentares.

CARLOS ALBERTO RAMBO

PORTARIA Nº 1.421, DE 30 DE MAIO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA
REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 133,
do Anexo I da Portaria CGU nº 677, de 10 de março de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de março de 2017 e, conforme o
disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Dispensar, a pedido, JULIANO COSTA PINTO KLEINHANS,
Auditor Federal de Finanças e Controle, do encargo de substituto do
Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da Controladoria Regional da
União no Estado do Rio Grande do Sul.

CARLOS ALBERTO RAMBO

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA Nº 1.377, DE 24 DE MAIO DE 2018

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA, Substituta, DO
MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria nº 1.383, de 23 de junho de 2017, publicada no D.O.U de
27.06.2017, e tendo em vista o que consta no processo nº
00214.100182/2018-40, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais
ao servidor JOSÉ DJALMA DA SILVA, ocupante do cargo de
Técnico Federal de Finanças e Controle, Classe S, Padrão IV,
matrícula Siape nº 0102927, do Quadro de Pessoal deste Ministério da
Transparência e Controladoria-Geral da União, com fundamento no
artigo art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de
2005.

Declarar vago o referido cargo.

LORENA FERRER CAVALCANTI RANDAL
POMPEU

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 1.402, DE 30 DE MAIO DE 2018

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DO MINISTÉRIO
DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO -
SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 66,

inciso III, da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, o artigo 14 do
Anexo I do Decreto nº 8.910, de 22 de novembro de 2016; e com
fundamento nas normas do Regime Disciplinar da Empresa Petróleo
Brasileiro S/A - Petrobras S/A (PE-0V4), resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 1.371, de 23 de maio de
2018, publicada no D.O.U. nº 99, Seção 2, p. 44, de 24 de maio de 2018.

Art. 2º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a
conclusão da Comissão de Processo Administrativo Sancionador,
designada pela Portaria nº 802, de 27 de março de 2017, publicada no
D.O.U. nº 62, Seção 2, p. 46, de 30 de março de 2017, e tendo como
último ato a designação efetivada pela Portaria nº 887, publicada no
D.O.U. nº 64, Seção 2, p. 37, de 4 de abril de 2018, referente ao Processo
nº 00190.010982/2014-61, ante as razões apresentadas no Memorando nº
52/2018/2014-61/CPAD 00190.010982/CMPAD/CRG, de 22 de maio de
2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARMANDO DE NARDI NETO

PORTARIA Nº 1.403, DE 30 DE MAIO DE 2018

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DO MINISTÉRIO
DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO -
SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 66,

inciso III, da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, os artigos 14 e
15 do Anexo I do Decreto nº 8.910, de 22 de novembro de 2016; os
artigos 7º, parágrafo único e 8º do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de
2005, e tendo em vista o disposto nos artigos 16 e 19 da Portaria CGU nº
335, de 30 de maio de 2006; resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão
dos trabalhos da Comissão de Sindicância Patrimonial, designada pela
Portaria nº 2.502, de 23 de novembro de 2017, publicada no D.O.U. nº
227, Seção 2, p.33, de 28 de novembro de 2017, e tendo como último ato
a recondução efetivada pela Portaria nº 1.125, de 2 de maio de 2018,
publicada no D.O.U. nº 85, Seção 2, p. 50, de 4 de maio de 2018,
referente ao Processo nº 00190.109772/2017-72, ante as razões
apresentadas no Memorando nº 55/2018/2017-18/SINPA
00190.113126/CMPAD/CRG, de 28 de maio de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ARMANDO DE NARDI NETO

PORTARIA Nº 1.405, DE 30 DE MAIO DE 2018

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DO MINISTÉRIO
DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO -
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 15,

inciso III e XV do Anexo I do Decreto nº 8.109, de 17 de setembro de
2013, e o art. 5º, parágrafo único, inciso I, da Portaria CGU nº 910, de 7
de abril de 2015, alterada pela Portaria nº 1.381, de 23 de junho de 2017,
com fundamento no artigo 8º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
e no artigo 4º e parágrafos do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Investigação Preliminar,
designada pela Portaria nº 1.649, de 1º de agosto de 2017, publicada no
D.O.U. nº 148, Seção 2, p. 37, de 3 de agosto de 2017, e tendo como
último ato a designação efetivada pela Portaria nº 638, de 6 de março de
2018, publicada no D.O.U. nº 45, Seção 2, p. 47, de 7 de março de 2018,
visando dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a
designação efetuada pela Portaria nº 00190.107858/2017-61, ante as
razões apresentadas no Memorando nº 53/2018/2017-61/CIP
00190.107858/COREP/CRG, de 24 de maio de 2018.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a
conclusão dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARMANDO DE NARDI NETO

PORTARIA Nº 1.406, DE 30 DE MAIO DE 2018

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DO MINISTÉRIO
DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO -
SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 66,

inciso III, da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, o artigo 14 do
Anexo I do Decreto nº 8.910, de 22 de novembro de 2016; e o artigo 4º
do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, com fundamento no artigo
152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, designada pela Portaria nº 279, de 24 de janeiro de 2018,
publicada no D.O.U. nº 18, Seção 2, p.36, de 25 de janeiro de 2018, e
tendo como último ato a designação efetivada pela Portaria nº 891, de 2
de abril de 2018, publicada no D.O.U. nº 64, Seção 2, p. 37, de 4 de abril
de 2018, referente ao Processo nº 00190.100699/2018-54, ante as razões
apresentadas no Memorando nº 977/2018/2018-54/CPAD
00190.100699/CMPAD/CRG, de 25 de maio de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ARMANDO DE NARDI NETO

PORTARIA Nº 1.407, DE 30 DE MAIO DE 2018

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO -
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 15, inciso
III e XV do Anexo I do Decreto nº 8.109, de 17 de setembro de 2013, e o art.
5º, parágrafo único, inciso I, da Portaria CGU nº 910, de 7 de abril de 2015,
alterada pela Portaria nº 1.381, de 23 de junho de 2017, com fundamento no
artigo 8º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e no artigo 4º e
parágrafos do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a
conclusão dos trabalhos da Comissão de Investigação Preliminar,
designada pela Portaria nº 246, de 19 de janeiro de 2018, publicada no
D.O.U. nº 16, Seção 2, p.26, de 23 de janeiro de 2018, e tendo como
último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 919, de 4 de abril de
2018, referente ao Processo nº 00190.100043/2017-51., ante as razões
apresentadas no Memorando nº 56/2018/2017-51/CIP
00190.100043/CRG, de 29 de maio de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ARMANDO DE NARDI NETO
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